
INDICAÇÃO Nº 52/26
Do edil: Maicon Fernando Ribeiro

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, após ouvido o
Plenário, indica a Chefe do Poder Executivo Municipal, que determine junto a
Secretaria de Saúde a instalação de piso antiderrapante na rampa de acesso à
triagem e ao consultório médico da Unidade Básica de Saúde (UBS) do
município.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária visando garantir maior segurança
e acessibilidade aos munícipes que utilizam os serviços de saúde pública,
especialmente idosos, pessoas com deficiência, gestantes e pacientes com
mobilidade reduzida.

Atualmente, a rampa de acesso apresenta um grande risco de
escorregamento, principalmente em dias de chuva ou quando o piso está úmido,
o que pode ocasionar acidentes e comprometer a integridade física dos usuários
e também dos profissionais que circulam pelo local.

Lembrando que as pequenas tiras antiderrapantes existentes, não tem
sido suficiente para garantir a segurança de todos.

A instalação de piso antiderrapante é uma medida simples, de baixo custo,
mas de grande importância, pois contribui diretamente para a prevenção de
quedas, além de estar alinhada às normas de acessibilidade e segurança em
espaços públicos.

Sala das Sessões, 05 de maio de 2026.

Maicon Fernando Ribeiro
Vereador


